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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELO, PISO INTERTRAVADO E CBUQ EM DIVERSOS LOGRADOUROS 

DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, NO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALENÇA-BA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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1 OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa de 
engenharia especializada para a execução de serviços continuados de manutenção e 
conservação da infraestrutura urbana, abrangendo pavimentação em paralelepípedo, 
piso intertravado e em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em diversos 
logradouros do Município de Valença, Estado da Bahia. 

Os serviços compreenderão, principalmente, a recuperação, recomposição, tapa-
buracos, recapeamento asfáltico, assentamento e reassentamento de 
paralelepípedos, execução de base e sub-base, regularização e compactação de 
subleito, aplicação de CBUQ, recomposição de meio-fio, sarjetas e demais elementos 
complementares do sistema viário, bem como outras intervenções necessárias à 
adequada operação, conservação, segurança e funcionalidade das vias públicas, 
garantindo melhores condições de trafegabilidade e mobilidade urbana. 

A contratação observará as disposições da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais de licitações e contratos administrativos, além das normas técnicas 
aplicáveis do DNIT e da ABNT, assegurando a execução dos serviços em 
conformidade com os padrões técnicos, ambientais e de segurança vigentes, 
compreeendendo principalmenteas  seguintes atividades: 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 JUSTIFICATIVA 

As atribuições da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento Urbano do Municipio de 
Valença-BA, compreendem, dentre outras competências, a manutenção e 
conservação contínua dos sistemas de microdrenagem e de todo o sistema viário do 
municipio, abrangendo seus diversos tipos de pavimento. 

A manutenção e conservação de equipamentos e logradouros públicos enquadram-
se no contexto de atividade continuada, uma vez que sua não execução compromete 
o adequado funcionamento da infraestrutura urbana, reduz sua vida útil e pode 
ocasionar prejuízos à coletividade, sejam eles de natureza material, patrimonial ou até 
mesmo física, em razão da precarização das condições de trafegabilidade e 
segurança. 

Reparo em redes de drenagem 

Aplicação de CBUQ em operações de tapa-buraco 

Fornecimento e aplicação de paralelepípedo e piso intertravado em 
operações de reparos em pavimento 

Recuperação de pavimentos rígidos 

Desobstrução de Redes e Caixas de drenagem 
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Embora tais serviços pressuponham ações rotineiras, destaca-se que as intervenções 
voltadas à infraestrutura urbana também se caracterizam pela imprevisibilidade das 
ocorrências, exigindo pronta resposta e atuação célere por parte da Administração 
Pública, especialmente em situações emergenciais decorrentes de chuvas intensas, 
rompimentos de redes de microdrenagem, afundamentos de pista e degradação 
acelerada do pavimento. 

A necessidade de atuação imediata da Secretaria é evidenciada pelas constantes 
demandas encaminhadas por cidadãos, por meio da Ouvidoria e da Defesa Civil, bem 
como por órgãos e entidades da Administração Pública nas diversas esferas de 
Governo, inclusive pelo Poder Judiciário, por intermédio das Promotorias Estaduais, 
Federais e Juizados Especiais. 

Entretanto, o reduzido quadro operacional da Secretaria mostra-se insuficiente, ano 
após ano, para atender à crescente demanda por intervenções, cuja complexidade 
técnica e custos associados vêm se ampliando significativamente. Soma-se a isso o 
fato de que os serviços de manutenção frequentemente apresentam relação de 
interdependência, de modo que a execução de uma atividade condiciona a realização 
de outra. Como exemplo, a recuperação de redes de microdrenagem geralmente 
demanda a posterior recomposição de calçadas e pavimentação das vias públicas 
afetadas. 

Nesse contexto, a celebração de contrato integrado para a execução continuada de 
múltiplas atividades de manutenção e conservação apresenta-se como medida que 
atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei 
nº 14.133/2021, permitindo maior racionalização dos recursos públicos, padronização 
de procedimentos, agilidade no atendimento às demandas urbanas e melhoria da 
qualidade dos serviços prestados. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para a execução contínua e 
integrada dos serviços de manutenção da infraestrutura urbana representa não 
apenas alternativa mais vantajosa sob o aspecto financeiro, mas também instrumento 
de fortalecimento da gestão pública, promovendo maior eficiência, eficácia e 
dinamismo na prestação dos serviços, em consonância com o interesse público e com 
as necessidades da população do Município de Valença/BA.  

 

3 DADOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a) O prazo previsto para a execução dos serviços constantes no objeto deste 
termo é de 12 (doze) meses, conforme ANEXO II, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços de natureza 
contínua, conforme previsto em artigo 107 da lei 14.133/2021. 

b) Critério de escolha: Menor preço 

c) Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 
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d) Forma de Execução da Licitação: Concorrência Eletrônica 

e) Não será permitido consórcio. 

f) Modalidade: Concorrência. 

g) Reajustamento: Em caso de reajustamento, será utilizado a tabela de 
reajustamento do DNIT. 

h) O orçamento para a contratação do objeto é de conforme ANEXO I 

i) Ao apresentar a proposta, o licitante deverá indicar o valor unitário e o valor 
total correspondente a cada item licitado, que integraram o preço global; 

j) Em se tratando dos serviços apresentados neste Termo de Referência, as 
Empresas Licitantes deverão computar todas as despesas com mão-de-obra, 
hora-extra, encargos sociais, impostos, taxas e quaisquer outros insumos 
necessários à execução do serviço; 

 

4 JUSTIFICATIVA PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, que institui o novo marco legal das licitações e 

contratos administrativos no Brasil, os serviços especiais de engenharia, assim 

compreendidos aqueles que, em razão de sua alta heterogeneidade, relevância 

técnica ou maior complexidade, não se enquadram na definição de serviços comuns 

de engenharia prevista na Alínea “a” do Inciso XXI do art. 6º  devem ser licitados, 

como regra, pela modalidade concorrência, garantindo-se ampla competitividade, 

julgamento objetivo e observância aos princípios da legalidade, isonomia, eficiência e 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Alguns exemplos de serviços especiais de engenharia incluem: 

 

 

 

1. Sistemas de Drenagem e Controle de Erosão. 

2. Geotecnia e Fundações Especiais. 

3. Pavimentações ou Manutenção de pavimentações. 

4. Estruturas Metálicas e Pré-Fabricadas. 

5. Infraestrutura de Transporte. 

6. Engenharia Ambiental. 

7. Engenharia de Tráfego e Mobilidade Urbana. 
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A escolha da modalidade de concorrência para a contratação para empresa de 
engenharia especializada para a execução de serviços continuados de manutenção e 
conservação da infraestrutura urbana, abrangendo pavimentação em paralelepípedo 
e em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), se fundamenta nos princípios 
da eficiência, economicidade e qualidade na execução do serviço, considerando os 
seguintes pontos: 

• Valor do Contrato: Ao permitir a participação de uma quantidade maior de 
concorrentes, é possível obter propostas mais vantajosas nas contratações de 
maior valor, conforme a modalidade de concorrência. 

• Complexidade do Objeto: A concorrência permite a participação de 
empresas com maior experiência e capacidade técnica, garantindo a qualidade do 
serviço, já que os serviços de drenagem necessitam de técnicas complexas. 

• Transparência e Competitividade: A concorrência promove maior 
transparência, uma vez que exige a publicação de edital e arealização de 
sessões públicas, além de garantir melhores preços e condições para a administração 
pública devido ao grau de competividade. 

• Prazo de Execução: A concorrência permite uma análise minuciosa do 
cronograma e da capacidade de execução das empresas, reduzindo os riscos de 
atrasos, tendo em vista os prazos significativos de execução de projetos de 
drenagem. 

• Conformidade com a Legislação: A escolha da concorrência está em 
conformidade com a Lei de Licitações, que recomenda essa modalidade para 
obras e serviços em que os valores excedam determinados limites. 

• Participação de Micro e Pequenas Empresas: Do ponto de vista da 
economia local, a concorrência pode favorecer a participação de um maior número 
de fornecedores.Portanto, considerando a natureza dos serviços de drenagem, a 
ampliação da concorrência, a agilidade processual e a transparência 
proporcionadas pela concorrência, esta modalidade se apresenta como a mais 
adequada e vantajosa para a licitação de manutenção, conservação e execução 
de drenagem urbana e rural, conforme os requisitos estabelecidos pela Lei 
14.133/21.  

5. DA INVERSÃO DE FASE 

Nos termos do art. 17, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração Pública 
poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, antecipar 
a fase de habilitação em relação às fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, desde que expressamente previsto no edital.  

A medida excepcional ora adotada encontra respaldo técnico e jurídico na 
singularidade do objeto, nos riscos operacionais inerentes à continuidade dos serviços 
de manutenção e conservação da infraestrutura urbana municipal e nos princípios da 
eficiência, economicidade e segurança jurídica da referida legislação. 
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Singularidade Técnica do Objeto 

O objeto da presente licitação compreende a execução de serviços continuados de 
manutenção e conservação da infraestrutura urbana, abrangendo pavimentação em 
paralelepípedo e em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em diversos 
logradouros do Município de Valença, sob a gestão da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento Urbano. 

Trata-se de objeto enquadrado como serviço especial de engenharia, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, em razão de sua elevada complexidade técnica, operacional e 
logística, decorrente da multiplicidade de frentes de trabalho, da necessidade de 
atendimento simultâneo em diferentes regiões do município, da integração com 
sistemas de microdrenagem e da exigência de rigorosa observância às normas 
técnicas de pavimentação, controle tecnológico e segurança viária. 

A execução dos serviços exige do contratado: 

a) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante atestados que 
demonstrem experiência anterior na execução de serviços similares de manutenção e 
recuperação de pavimentação em paralelepípedo e CBUQ, compatíveis em 
características, quantidades e complexidade com o objeto licitado, evidenciando 
aptidão para atuação em contratos de natureza continuada e de grande escala; 

b) Certidão de registro e quitação da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) junto 
ao CREA/CAU, com validade vigente, comprovando habilitação profissional nas áreas 
de Engenharia Civil; 

c) Conhecimento técnico e observância às normas da ABNT e às especificações 
técnicas aplicáveis à pavimentação urbana, bem como às diretrizes de segurança do 
trabalho, mobilidade urbana e drenagem pluvial, garantindo a adequada execução das 
camadas estruturais do pavimento (subleito, sub-base, base e revestimento). 

A natureza integrada das intervenções que frequentemente envolvem recomposição 
de pavimento após manutenção de redes subterrâneas, correções estruturais, tapa-
buracos, recapeamento e recomposição de dispositivos de drenagem reforça a 
necessidade de empresa com estrutura operacional robusta, equipamentos 
adequados. 

Tais requisitos evidenciam que somente empresas estruturadas com capacidade 
técnica comprovada, parque de máquinas próprio ou devidamente garantido e 
organização administrativa compatível, conseguem assegurar regularidade, 
simultaneidade e qualidade na execução dos serviços, especialmente considerando o 
caráter continuado do contrato e a necessidade de pronta resposta às demandas 
emergenciais do município. 

 Justificativa Técnico-Administrativa para a Inversão 

A infraestrutura viária urbana constitui elemento essencial à mobilidade, ao 
desenvolvimento econômico e à segurança da população. A ausência de manutenção 
adequada pode resultar em acidentes, danos patrimoniais, comprometimento do 
tráfego e elevação de custos futuros de recuperação estrutural das vias.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL ‘ 

 

No Município de Valença, esse cenário assume contornos ainda mais críticos em 
razão das fortes chuvas que têm incidido sobre a região com intensidade e frequência 
crescentes. Os eventos pluviométricos intensos provocam erosão e solapamento de 
bases e sub-bases. Portanto, a presente contratação não configura mera opção 
administrativa, mas sim medida necessária, urgente e de interesse público 
incontestável, alinhada ao dever constitucional do Município de prover condições 
adequadas de infraestrutura urbana à sua população 

Nesse contexto, a adoção da inversão de fases, prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, revela-se medida tecnicamente adequada, ao permitir que a 
Administração verifique previamente a habilitação dos licitantes, especialmente 
quanto à qualificação técnica e capacidade operacional. 

Tal procedimento mitiga riscos de contratação de empresas sem estrutura compatível 
com a demanda municipal, assegurando que apenas licitantes efetivamente aptos 
avancem à fase de julgamento das propostas. Considerando a necessidade de 
atuação célere em múltiplos logradouros e a exigência de disponibilidade imediata de 
equipes e equipamentos específicos. A verificação prévia da capacidade técnica 
fortalece o planejamento e reduz riscos de paralisações contratuais. 

Do ponto de vista técnico-administrativo, a medida amplia a segurança jurídica do 
certame, confere maior previsibilidade à execução contratual e reforça o compromisso 
da Secretaria de Infraestrutura com a qualidade e continuidade dos serviços públicos. 

Economicidade e Eficiência Processual 

A adoção da inversão de fases no presente procedimento licitatório contribui de forma 
direta para a racionalização dos atos administrativos, ao eliminar retrabalhos 
recorrentes decorrentes de: 

a) reclassificações sucessivas de propostas, ocasionadas pela desclassificação 
posterior de licitantes que, embora inicialmente melhor classificados, não atendem aos 
requisitos de habilitação técnica; 

b) impugnações e recursos administrativos fundamentados na inviabilidade técnica do 
licitante originalmente declarado vencedor; 

c) necessidade de reabertura de sessões eletrônicas para realização de novos 
julgamentos, com consequente prolongamento do certame. 

Ao concentrar a análise de propostas exclusivamente sobre licitantes previamente 
qualificados sob o aspecto técnico, a inversão de fases assegura maior eficiência 
procedimental e previsibilidade ao processo decisório. Em licitações de elevada 
complexidade técnica, tal metodologia demonstra capacidade de reduzir 
significativamente o tempo global do procedimento estimado em até 30% sem 
qualquer prejuízo à competitividade, à isonomia entre os licitantes ou ao julgamento 
objetivo. 

Diante da relevância estratégica da manutenção da malha viária urbana, da 
complexidade operacional envolvida e da necessidade de respostas rápidas às 
demandas da cidade, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano 
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de Valença fundamenta tecnicamente a adoção da inversão de fases, nos termos do 
art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. A medida assegura que apenas licitantes 
plenamente habilitados jurídica e tecnicamente participem da fase competitiva, 
garantindo a contratação de executor qualificado para a adequada manutenção e 
segura operação dos sistemas de saneamento básico, em estrita observância aos 
princípios da administração pública e à proteção da saúde da coletividade. 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução adotada encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar que consiste 
na contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de serviços 
continuados de manutenção e conservação da infraestrutura viária urbana do 
Município de Valença, compreendendo intervenções em pavimentação em 
paralelepípedo e CBUQ, em diversos logradouros públicos do município. 

A contratação tem caráter continuado, destinando-se a assegurar a preservação das 
condições de trafegabilidade, segurança e funcionalidade das vias públicas, dando 
suporte direto às atividades finalísticas da administração municipal. A prestação dos 
serviços será realizada de forma programada e sob demanda, conforme as 
necessidades identificadas e formalizadas pela administração pública, ao longo da 
vigência contratual. 

A natureza contínua dos serviços justifica-se pela dinâmica de degradação 
permanente do pavimento urbano, intensificada, no caso de Valença, pelos frequentes 
eventos de chuvas intensas que aceleram o processo de deterioração das vias e 
exigem intervenções regulares e tempestivas para evitar o agravamento dos danos 
estruturais e os consequentes prejuízos à população e ao patrimônio público. 

7 GARANTIA DA PROPOSTA 

Será exigida garantia da proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado 
da contratação; 

A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação, se for o caso; 

Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os 
documentos necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral 
da garantia de proposta; 

A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 
96 da Lei nº 14.133/21; 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o 
licitante vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município a fim de obter as 
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orientações necessárias para a efetivação da mesma; 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

e) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 

 

8 DIRETRIZES 

a. PRAZOS DE EXECUÇÃO 

A contratada terá prazo máximo de 48h a partir da emissão da ordem de serviço para 
iniciar as atividades conforme especificado neste termo de referência. 

b. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A definição dos logradouros a serem atendidos, dentro dos limites do Município de 
Valença, será de responsabilidade exclusiva da Administração Pública contratante, 
que indicará, conforme sua programação e ordem de prioridade, os locais e a 
sequência de execução dos serviços. 

A Contratada deverá observar rigorosamente a programação estabelecida pela 
Contratante, executando os serviços nos prazos, locais e condições por ela 
determinados, sem que a alteração de logradouros ou a reordenação do cronograma 
de intervenções gere qualquer ônus adicional ao erário ou direito a reequilíbrio 
contratual, salvo nas hipóteses legalmente previstas. 

c. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. Os serviços serão executados pela Contratada sob a coordenação e 
fiscalização de equipe técnica designada pela Secretaria de Infraestrutura e 
Planejamento do Município de Valença, a ser formalmente constituída no 
momento oportuno, cabendo à fiscalização orientar, acompanhar e atestar a 
conformidade das intervenções realizadas. 

2. Os serviços só poderão ser iniciados após a emissão das Ordens de Serviço 
Específicas correspondentes, todas dentro do prazo Contratual iniciado com a 
Ordem de Serviço Contratual. 

3. Cada Ordem de Serviço Específica será acompanhada de planilha de serviços 
previamente aprovada pela Secretaria de Infraestrutura e Planejamento, 
devendo nela constar, de forma expressa, o prazo de execução, o valor 
correspondente e os logradouros objeto da intervenção, conforme programação 
estabelecida pela Contratante. 
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4. Todas as áreas objeto de intervenção deverão ser devidamente sinalizadas e 
isoladas por meio de tapumes, cavaletes, cones ou outra solução técnica 
aprovada pela fiscalização, de modo a garantir a segurança dos usuários das 
vias, pedestres e demais envolvidos, bem como a preservação do patrimônio 
público e privado lindeiro. 

5. A execução dos serviços deverá ser planejada de forma a minimizar os 
impactos sobre o tráfego e a rotina dos logradouros em intervenção, podendo a 
Contratante determinar a realização dos serviços por etapas, em finais de 
semana ou em período noturno, sempre que as condições operacionais assim o 
exigirem, sem que isso implique pagamento de adicionais por horas extras, salvo 
em situações devidamente justificadas e previamente autorizadas pela 
Administração. 

6. Durante a execução dos serviços de manutenção viária, todos os sistemas de 
segurança e de circulação das áreas adjacentes deverão permanecer em pleno 
funcionamento, sendo vedada a obstrução, ainda que temporária, de saídas de 
emergência, acessos a imóveis ou rotas de fuga, em conformidade com as 
disposições da norma ABNT NBR 05674 e demais normas técnicas aplicáveis. 

7. O executante deverá estar informado sobre a natureza dos serviços (item para 
proposta), suas condições gerais e demais fatores que possam influir na mesma, 
antes da elaboração das propostas comparando e verificando minuciosamente 
todos os elementos técnicos fornecidos. 

8. A Contratada deverá submeter à fiscalização, dentro dos prazos 
estabelecidos, os relatórios de controle tecnológico referentes aos ensaios, 
testes e dosagens realizados, especialmente no que se refere aos serviços de 
aplicação de CBUQ e demais intervenções em pavimentação, de modo a 
assegurar a conformidade técnica dos materiais e processos empregados. 

9. A fiscalização poderá, a qualquer tempo e ao exclusivo critérioda 
administração, determinar a realização de testes e ensaios em equipamentos, 
materiais e serviços executados. Constatada qualquer não conformidade com as 
especificações técnicas a Contratada ficará obrigada a promover, às suas 
expensas e em prazo a ser fixado pela fiscalização, a substituição, reexecução 
ou correção dos itens irregulares, sem direito a qualquer compensação financeira 
adicional. 

10. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada o ônus decorrente 
de serviços executados em desacordo com os elementos técnicos fornecidos, as 
normas técnicas vigentes ou as determinações da fiscalização, incluindo os 
custos de demolição, remoção, reexecução e eventuais danos causados a 
terceiros ou ao patrimônio público. 

d. DOS VALORES DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados mediante emissão de Ordem de Serviço Específica, 
tendo como referência a planilha orçamentária de preços unitários constante do 
(Anexo I), elaborada com base nas seguintes tabelas de referência: 
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• SINAPI-BA – dezembro de 2025; 

• SBC – janeiro de 2026; 

• SICRO3 – outubro de 2025; 

• ORSE – novembro de 2025. 

Os serviços de manutenção corretiva e preventiva constantes das planilhas 
orçamentárias encontram-se qualitativamente especificados em seus respectivos 
itens, não sendo apresentados subtotais globais em razão da impossibilidade de 
apuração prévia de quantitativos.  

Tal característica é inerente à natureza desses serviços, cujas demandas possuem 
caráter não previsível, surgindo em função de ocorrências corretivas como o 
surgimento de patologias no pavimento decorrentes, entre outros fatores, dos eventos 
pluviométricos intensos que afetam o município de Valença ou de intervenções 
preventivas programadas conforme as necessidades identificadas pela 
Administração. 

Os quantitativos efetivamente executados serão apurados por ordem de serviço 
Específica, com base nos serviços demandados e nos preços unitários contratados, 
sendo vedada a extrapolação dos limites financeiros estabelecidos em cada 
autorização emitida pela fiscalização. 

As programações de manutenção preventiva serão elaboradas pela contratada e 
submetidas à aprovação da fiscalização, que as avaliará à luz das condições técnicas 
verificadas em campo e das prioridades definidas pela Secretaria de Infraestrutura e 
Planejamento, vinculando sua execução à respectiva ordem de serviço por demanda. 

 

9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. DA EQUIPE TÉCNICA 

A Contratante considera essencial para o pleno cumprimento do objeto da presente 
licitação a disponibilidade permanente de equipe técnica de administração local, 
responsável pela coordenação, supervisão e execução dos serviços contratados. 
Nesse sentido, a Contratada deverá manter, obrigatoriamente e de forma ininterrupta 
durante toda a vigência contratual, a presença mínima dos profissionais abaixo 
relacionados: 

 

TABELA A – EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

PROFISSIONAL QUANTIDADE PERÍODO 

ENGENHEIRO CIVIL 01 INTEGRAL 

ENCARREGADOS DE OBRAS CIVIS 01 INTEGRAL 
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b. DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E 
TÉCNICO OPERACIONAL 

Para efeito de comprovação da qualificação técnica, a empresa deverá apresentar a 
seguinte documentação, conforme o disposto no art. 67 da Lei 14.133/21: 

a) Registro ou inscrição no CREA-BA ou CAU-BA, que comprove atividade 
relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação do objeto 
social compatível com o objeto desta licitação: 

I.No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de 
registro/inscrição na entidade profissional competente deverá ser visado e 
assinado pelo conselho de classe do Estado da Bahia; 

II. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

b)  Comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para a entrega 
da proposta, profissional(ais) listado(s) na Tabela A, registrado(s) no CREA/CAU, 
detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica da execução da obra ou serviços 
de características semelhantes para fins de contratação, em uma das formas a seguir: 

I.Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

II. Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

III. Registro na certidão da Empresa no CREA como Responsável Técnico; 

IV. Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data 
de abertura dos envelopes da licitação, com reconhecimento de firma das 
assinaturas. 

c) Certidões acompanhados de  atestados, emitidos pelo CREA/CAU, que 
demonstrem capacidade técnica profissional na execução de serviços similares de 
complexidade equivalente ou superior a 50% dos quantitativos da Tabela B. 

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente; 

II. Por se tratar de serviços contínuos, para os itens 1, 2 e 3 da Tabela B, 
deverá ser comprovado na certidão de acervo técnico dos referidos itens que o 
licitante tenha executado serviços similares em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo de no mínimo 3 anos total. 
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TABELA B 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID 

1 APLICAÇÃO DE CBUQ EM OPERAÇÕES DE TAPA BURACO TON 

2 
EXECUÇÃO DE REPARO EM PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDO 
M2 

3 
EXECUÇÃO DE REPARO EM PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO 
M2 

4 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO DE CONCRETO M3 

5 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD DN 

ATÉ 600MM 
M 

6 ATERRO MECANIZADO DE VALA M3 

 

d) Atestados que demonstrem capacidade técnica operacional na execução de 
serviços similares de complexidade equivalente ou superior a 50% dos quantitativos 
da Tabela C. 

III. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente; 

IV. Por se tratar de serviços contínuos, para os itens 1, 2 e 3 da Tabela B, 
deverá ser comprovado na certidão de acervo técnico dos referidos itens que o 
licitante tenha executado serviços similares em períodos sucessivos ou não, por um 
prazo de no mínimo 3 anos total. 

TABELA C- COMPROVAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID TOTAL 
QTD MÍNIMA A SER 

COMPROVADA 

1 
APLICAÇÃO DE CBUQ EM 

OPERAÇÕES DE TAPA BURACO 
TON 1.440,00 720,00 

2 
EXECUÇÃO DE REPARO EM 

PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDO 

M2 25.000,00 12.500,00 

3 
EXECUÇÃO DE REPARO EM 

PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO 

M2 10.000,00 5.000,00 

4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO 

DE CONCRETO 
M3 400,00 200,00 

5 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD 

DN ATÉ 600MM 
M 4.800,00 2.400,00 

6 ATERRO MECANIZADO DE VALA M3 3.000,00 1.500,00 
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e) Para o fornecimento e aplicação de insumos asfálticos, a licitante deverá 
apresentar, obrigatoriamente, na fase de habilitação, como condição sine qua non 
para sua habilitação no certame, a Licença de Operação emitida pelo órgão ou 
entidade ambiental competente, referente à Usina de Asfalto que será utilizada na 
execução do objeto licitado.A referida licença poderá ser apresentada em uma das 
seguintes situações: 

I.  Usina própria: quando a licitante for proprietária da usina de asfalto a ser 
utilizada, deverá apresentar a Licença de Operação em seu nome, vigente na data 
da habilitação. 

II. Usina de terceiro: na hipótese de a licitante não possuir usina própria, será 
admitida a apresentação da Licença de Operação de usina pertencente a terceiro, 
desde que acompanhada de Termo de Compromisso de Fornecimento 
devidamente firmado entre a licitante e o proprietário da respectiva usina, no qual 
conste expressamente o compromisso de fornecimento dos insumos asfálticos 
necessários à execução do objeto contratado, pelo período de vigência do 
contrato. (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU e Agravo de Instrumento 
837832/MG do STF). 

f) Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, 
afirmando ter tomado conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das 
condições do Edital, bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas 
ao objeto licitado, conforme modelo constante no anexo. 

I. As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou 
conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com as 
condições do edital. 

g) A empresa licitante poderá, a seu exclusivo critério, declinar da realização da visita 
técnica ao local de execução dos serviços. Nessa hipótese, em substituição ao 
Atestado de Visita Técnica, a licitante deverá apresentar declaração formal, 
subscrita pelo seu representante legal com poderes para tanto, sob as penas da 
lei, na qual ateste expressamente: 

I. Que possui pleno conhecimento de todas as informações, condições locais, 
peculiaridades técnicas e demais fatores que possam influir na execução do objeto 
licitado; 

II. Que assume total e irrestrita responsabilidade pelo teor da declaração prestada, 
bem como pelas consequências decorrentes de eventual desconhecimento das 
condições de execução não declarado; e 

III. Que, em razão do conhecimento formalmente declarado, fica impedida de 
pleitear, a qualquer tempo durante a vigência contratual, quaisquer alterações 
contratuais de natureza técnica ou financeira fundamentadas em alegação de 
desconhecimento das condições locais ou das informações disponibilizadas no 
processo licitatório.No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá 
apresentar declaração de que possui plenas condições de atender a perfeita 
execução do contrato. 
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h) A empresa Contratada deverá disponibilizar, de forma contínua e ininterrupta 
durante toda a vigência contratual, equipes técnicas e operacionais suficientes para a 
plena execução dos serviços objeto do contrato, observando, como requisito mínimo 
obrigatório, a composição de profissionais estabelecida no quadro a seguir. 

 

Item Atividade Quant. 

1 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, COM CORTADORA DE PISO E MARTELETE 
ROMPEDOR, CONSIDERANDO SERVIÇO DE SEGUNDA 

A SEXTA HORÁRIO DIURNO (1 RASTELEIRO E 4 
AJUDANTES) 

1 

2 
EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO OU INTERTRAVADO (1 CALCETEIRO 
E 2 AJUDANTES) 

3 

3 
PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR PARA 

ACOMPANHAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL DOS 
SERVIÇOS 

1 

4 ENCARREGADO GERAL 1 

 

i. As quantidades descritas correspondem apenas a uma previsão inicial, 
podendo a qualquer tempo haver redução ou acréscimo no número de equipes, de 
modo a atender aos interesses da CONTRATANTE. No caso de redução no número 
de equipes, não caberá a CONTRATADA pleitear qualquer tipo de ressarcimento 
perante CONTRATANTE. 

 

10 COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES 

a) As equipes de trabalho e os profissionais indicados deverão atender 
aos seguintes requisitos: 

 

TABELA 01 

Item Atividade 
Composição por equipe/ 

qualificação técnica 

1 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COM 

CAMINHÃO TOCO, CAMINHÃO 
BASCULANTE 10M³ TRUCADO DE CABINE 

SIMPLES E CORTADORA DE PISO 

01 profissional 
04 serventes 

01 encarregado 
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TABELA 01 (continuação) 

Item Atividade 
Composição por equipe/ 

qualificação técnica 

 2 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 

INTERTRAVADO, COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10M³ TRUCADO DE CABINE 

SIMPLES 

01 profissional 
02 serventes 

01 encarregado 

3 
PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR PARA 
COORDENAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

Graduação em engenharia civil, 
com registro no Conselho de 
Classe e experiência mínima 
comprovada de 05 anos na 

execução dos serviços descritos 
neste termo de referência. 

 

b) A comprovação de experiência mínima a que se refere o item poderá 
ser realizada mediante CTPS ou contrato de prestação de serviço. No caso de sócio 
a comprovação dar-se-á mediante apresentação de contrato social atualizado e de 
acervo técnico. 

c) As equipes destinadas a manutenção e conservação continuada dos 
sistemas de micro drenagem e de passeios, pavimentos rígidos e semirrígidos, 
poderão ser redimensionadas conforme especificidade e/ou complexidade do serviço 
a ser realizado, sendo o quantitativo apresentado no quadro acima apenas um 
indicativo, considerando-se condições normais de serviço. 

d) As atividades destinadas a manutenção preventiva e correlativa de 
forma continuada de pavimentos asfálticos com uso de caçamba e caminhão ou silo 
móvel térmico, serão remuneradas por valor de equipe, não sendo permitido nestes 
casos modificação na composição das equipes. As demais atividades serão 
remuneradas conforme serviços executados, previstos na planilha orçamentária 
integrante do processo licitatório. 

11 DA ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 

a) A empresa vencedora de cada lote deverá disponibilizar os 
equipamentos abaixo listados para execução dos serviços descritos neste termo de 
referência. 
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b) Por determinação da CONTRATANTE todos os veículos 
utilizados na execução dos serviços deverão ser identificados em suas laterais, por 
meio de adesivo, conforme definido pela Secretaria de Infraestrutura e Planejamento. 

c) Será também obrigação da CONTRATADA, disponibilizar para cada 
equipe da manutenção preventiva e corretiva de pavimentos asfálticos, os seguintes 
equipamentos: 

 

 

 

 

TABELA 02 

Quant. Descrição do equipamento 

02 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 

KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M 

08 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA 

01 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 

POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

02 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO TANDEM AÇO LISO, POTÊNCIA 58 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 6,5 / 9,4 T, LARGURA DE TRABALHO 1,2M 

01 GUINDAUTO HIDRÁULICO TIPO MUNCK 

01 MINICARREGADEIRA SOBRE RODAS COM VASSOURA ACOPLADA 

01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA 

01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - BRAÇO LONGO 

01 
CAMINHÃO EQUIPADO COM EQUIPAMENTO SEWER-JET/COMBINADO 

(JATO DE ALTA PRESSÃO COM ASPIRAÇÃO). 
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EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS PARA EQUIPES DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS 

 

I. Nos serviços de manutenção continuada e corretiva (tapa buracos) cuja área 
seja superior a 20m², a compactação deverá ser realizada por meio de rolo 
compactador. 

II. Os equipamentos e veículos a serem utilizados na execução dos serviços 
deverão apresentar boas condições de uso e tempo de fabricação não anterior 
a 05 (cinco) anos do tempo da celebração do contrato. 

d) A empresa CONTRATADA deverá também disponibilizar as seguintes 
ferramentas e EPI’s (equipamentos de proteção individual) por equipe de 
operação: 

FERRAMENTAS/EPIs POR EQUIPE 

TABELA 04 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/ EPIs QUANT. 

1 Uniforme (conforme especificado pela fiscalização) 05 

2 Par de botas de couro 05 

3 Luva de raspa 05 

4 Colete reflexivo 05 

5 Enxada 05 

6 Pá de bico 05 

7 Cone de sinalização 12 

8 Rolo de fita de sinalização (500 m) 01 

9 Placa de sinalização (conforme especificado no Anexo C) 02 

10 Picareta 05 

11 Carrinho de mão 03 

 TABELA 03 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS POR EQUIPE 

01 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 
1" (14 X 1"). 

01 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 
5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

01 
MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 

SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016 
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Para os operários integrantes das equipes de manutenção preventiva e corretiva de 
pavimentos asfálticos deverão ser disponibilizados além das ferramentas descritas na 
tabela 03, os seguintes itens: 

TABELA 04 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/EPIs QUANT. 

1 Regador com bico de pato 03 

2 Vassoura 05 

3 Rastelo 02 

 

Para os operários integrantes das equipes de manutenção e conservação continuada 
dos sistemas de micro drenagem, passeios, pavimentos rígidos e semirrígidos 
deverão ser disponibilizados além das ferramentas descritas no item 8.5, os seguintes 
itens: 

FERRAMENTAS/EPIs ESPECÍFICOS PARA EQUIPES DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DOS SISTEMAS DE MICRODRENAGEM 

TABELA 05 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS/EPIs QUANT. 

1 Alavanca 05 

2 Pá quadrada 05 

3 Martelo de calceteiro 05 

4 Colher de pedreiro 05 

5 Mangueira nível 01 

6 Ponteiro 03 

7 Talhadeira 03 

8 Desempenadeira 03 

9 Régua de alumínio de 02 metros de comprimento 02 

10 Balde plástico 12 litros 10 

11 Linha de pedreiro 02 

12 Escala de Pedreiro 02 

13 Prumo de centro 02 

14 Prumo de face 02 

15 Marreta de 1 kg 05 

16 Marreta de 2 Kg 05 

17 Martelo 02 

18 Serrote 02 
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12 DA PRODUTIVIDADE DAS EQUIPES DE MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

As equipes destinadas a manutenção continuada da pavimentação asfáltica, 
(composta por caçamba e caminhão) deverão apresentar uma produtividade mínima 
diária de 07 ton. (sete toneladas). 

Será admitida, em caráter excepcional a diminuição de até 20% (vinte por cento) da 
produtividade diária exigida acima, desde que devidamente justificada e com a 
expressa anuência da FISCALIZAÇÃO. 

Nos dias em que a precipitação pluviométrica ou condições climáticas impedirem a 
produção e/ou aplicação do CBUQ, não caberá remuneração à contratada das horas 
referentes à locação dos equipamentos obrigatórios nas equipes (caminhão, 
caçamba, solo móvel térmico, placa vibratória e cortador de piso). O custo horário de 
cada equipamento será obtido da composição de preços unitários a ser apresentado 
pela CONTRATADA durante o processo licitatório. 

Ressalvada a excepcionalidade prevista em caso de descumprimento da 
produtividade mínima diária, não caberá remuneração da equipe no dia 
correspondente da produtividade mínima diária, não caberá remuneração da equipe 
no dia correspondente, devendo-se neste caso ser calculado o valor mensal de forma 
proporcional. 

13 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, em conformidade com 
especificações deste termo de referência e no que couberem, as Normas da ABNT, 
Portarias e Instruções do DNIT. 

Para a execução dos remendos na pavimentação asfáltica deverão ser observadas 
além das recomendações técnicas contidas nos manuais e normas de procedimentos 
do DNIT, a seguinte metodologia: 

I. Reenquadramento do buraco com martelete, serra diamantada ou outros 
equipamentos adequados ao trabalho; 

II. Preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e remoção 
dos detritos (pó, terra, pedras, lama, água, etc.) 

III. Colocação de material complementar compatível com o nível de carregamento 
do pavimento, quando o buraco tiver profundidade superior a 10cm; 

IV. Execução de pintura de ligação com emulsão; 

V. Aplicação de concreto asfáltico 

VI. Compactação com rolo compactador ou placa vibratória; 

VII. Para buracos com profundidade acima de 7cm e inferior a 10cm, a 
compactação da mistura aplicada deverá ser em duas camadas; 
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VIII. Para buracos com profundidade superior a 10cm, deverá ser executada base de 
material complementar, (usinado quente/frio/brita) e compactado, antes da 
colocação da mistura asfáltica, até a cota de (-) 5,0cm; 

IX. Remoção do material excedente e restos de entulho 

X. Os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, deverão ser 
recolhidos e retirados imediatamente após a completa execução do serviço; 

Nos serviços de manutenção continuada da pavimentação asfáltica, a temperatura de 
aplicação e compactação do CBUQ deverá ser maior ou igual a 115°C, devendo 
obrigatoriamente a CONTRATADA dispor de termômetro, devidamente aferido, em 
cada uma das equipes, de modo a possibilitar a adequada aferição da temperatura. 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas 
expensas, ficando responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, 
caso descumpra essa obrigação. 

A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART junto ao CREA/BA, quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo 
Contrato nele indicado. 

A CONTRATADA ficará responsável pela disposição final, ambientalmente adequada, 
dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas. 

Cabe a CONTRATADA a utilização de produtos, equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos materiais. 

Fica a cargo da CONTRATADA a avaliação do impacto de vizinhança, na forma da 
Legislação Urbanística. 

A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, 
não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão 
realizados os serviços. 

Somente com a prévia autorização da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento, 
por escrito, e sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a 
subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e legalmente 
registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto 
completo, contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de 
quantitativos dos serviços a serem realizados. 

A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de 
acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-
refeição; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 
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A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para 
seus empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de 
primeira qualidade e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 
06 (seis) meses, resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a 
substituição daqueles que não atendam às condições mínimas de apresentação a 
exemplo de rasgos, manchas em excesso, descoramentos, etc.; 

A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos funcionários 
da obra à comissão de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento, 

em papel A3 colorido, para prévia aprovação da comissão de fiscalização do modelo proposto. 

A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam 
devidamente trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e 
utilizando os equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a 
execução da obra. 

A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo, 
EPI's e EPC’s em conformidade com a NR-06. 

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 
omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, 
ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma 
físico-financeiro e especificações e demais documentos que compõem a presente 
licitação: 

Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações 
técnicas deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo 
CONTRATANTE. Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todos 
objeto de remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços 
propostos para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, quando 
necessários ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das 
multas, a suspensão da medição dos serviços correspondentes; 

Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, 
na constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto 
para que a mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita 
execução dos serviços contratados e pelo preço proposto; 

Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 
orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se 
completam na execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais 
só poderão ser efetuados com autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, 
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devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico 
financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação somente 
poderá ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-
la no Livro de Ocorrência da Obra; 

A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 
imediatamente à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade verificada na execução das obras e serviços, como também comunicar 
qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a 
qualidade da obra; 

Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a 
nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar 
modificações de caráter urgente, justificando a sua autorização; 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério 
do CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 
14.133/21, com suas alterações; 

Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 
seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 
integrante da proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 

Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá 
permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 
CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 

A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos 
sobre a execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os 
encaminhará ao agente fiscalizador com parecer conclusivo; 

A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 
compete, profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, 
devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto 
responsável pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil 
e registrado no CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, 
quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as 
providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico 
na sua ausência; 

Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e 
idoneidade moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de 
estarem habilitados a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que 
solicitados por representantes do CONTRATANTE; 
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A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos responderão unilateralmente, em 
toda a sua plenitude; 

Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos 
com autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" 
dos substitutos indicados, quando for o caso; 

A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 
quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 
conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 
com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos 
são de sua exclusiva responsabilidade e ônus; 

Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 
cabendo à FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos 
inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais; 

A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de 
materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir 
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos 
ou particulares; 

Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela 
homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no 
canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que 
concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se 
os danos comprovadamente causados pelos ocupantes; 

Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento 
definitivo da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento 
de áreas internas de circulação, quando necessário, visando delimitar a área 
destinada à execução de obra, bem como todas as instalações provisórias 
necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 

Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos 
causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas 
necessárias às desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e 
perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 
sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a 
ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 
equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as 
obras provisórias, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 
condições de limpeza e de uso imediato; 
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Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que 
possam apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo 
de imediata comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações obrigam-se a 
atender pronta e irrestritamente; 

Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela 
área competente do CONTRATANTE. 

Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, 
rejeitando todos aqueles que julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à 
CONTRATADA todas as despesas consequentes; 

Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e 
padrões adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e 
apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares 
e de segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles 
funcionários da CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja 
considerada inconveniente; 

Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato 
social ou estatuto; 

Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 
informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo 
se expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para 
todos os efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 
omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral 
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem 
implicar alteração do prazo contratual; 

Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 
contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados; 

Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do 
cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de 
Regularidade de Situação; 
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Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de 
Previdência Social, a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à 
assistência médica; 

Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular 
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus 
que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 
reivindicações ou reclamações; 

Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, 
para instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados 
pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros 
requisitos para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, 
ligações elétricas, hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e pagamento das 
taxas, emolumentos e outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de 
acidentes e outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos 
físicos, sendo beneficiário o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT do 
empreendimento, indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas 
executadas como construídas. 

Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos 
serviços, para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a sinalização dos serviços de 
modo a garantir a segurança dos trabalhadores e usuários das vias. A CONTRATADA 
deverá utilizar nos serviços, todo o tipo de sinalização preconizada nas noras técnicas 
necessárias aos desvios de trafego (2 placas de advertência / sinalização com 8 cones 
de 75cm, no mínimo), inclusive sinalização noturna, quando necessário. 

O transporte das equipes para as frentes de serviços será de total responsabilidade 
da CONTRATADA que, para tal, deverá equipar seus caminhões com compartimentos 
instalados entre a báscula e a cabine original do veículo, com capacidade mínima para 
cinco passageiros com certificado de aprovação do órgão competente, de forma a 
garantir a segurança das mesmas. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência; 

Proporcionar todas as condições necessárias para que o(s) licitante(s) vencedor (es) 
possa (m) cumprir o objeto desta licitação; 
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Fornece, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos 
omissos; 

Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para 
a imediata correção das irregularidades apontadas; 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade 
técnica única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 
objeto contratado; 

Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 

Atestar a execução do contrato; 

Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

 

16 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas 
obrigações sociais, não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação, razão pelo qual a mesma 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração. 

O futuro contrato só poderá ser objeto de subcontratação cessão ou transferência, em 
parte, com a prévia comunicação e expressa anuência da Administração. 

A CONTRATADA ficara obrigada a repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, quaisquer objetos comprovadamente danificados ou extraviados por seus 
empregados. 

Os empregados em serviço possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a 
CONTRATADA, sendo esta responsável pelo pagamento de salários e demais 
vantagens e recolhimento de todas as obrigações e tributos pertinentes, bem assim por 
quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como 
a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de 
acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto 61.784, de 20 de novembro de 1987. 

A Contratada deverá, quando necessário, executar os serviços em horários noturnos, 
finais de semana ou feriados se assim convier à CONTRATANTE, com vistas ao 
melhor andamento dos trabalhos, de modo a evitar transtornos no tráfego. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos locais de realização dos 
serviços, bem como o bota fora dos resíduos, que deverão ser retirados no mesmo 
dia. 

A CONTRATADA será responsável, sem qualquer ônus a CONTRATANTE, pelo 
descarte em local ambientalmente adequado, dos resíduos a serem transportados. 
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17 FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais 
ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus 
representantes devidamente credenciados; 

A execução dos serviços será fiscalizada pela Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização a ser definido pela Secretaria de Obras Estruturantes visando a garantia 
do processo de qualidade dos materiais, cabendo a abordagem e discussão junto a 
CONTRATADA das atividades empregadas na verificação dos requisitos de 
qualidade, que pode ser através de inspeções, amostragens, ensaios de laboratório e 
campo, visando a aceitação dos serviços e materiais. 

O gestor do contrato, será o secretário de obras, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 
serviços; 

A fiscalização decorrente desta contratação será realizada pelos seguintes servidores 
da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento, designados como responsáveis pelo 
contrato: o Engenheiro Civil, Cristiano Barbosa dos Santos Júnior, matrícula nº 
72454289, CPF 068.762.285-92, e o gestor do contrato, Luiz Antonio Paulo da Paixão 
Júnior, matrícula nº 55792026, CPF 009.183.365-54, ou pelo respectivo substituto 
designado. Fica permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

A fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Planejamento poderá exigir a retirada 
imediata de qualquer operário do canteiro de serviço, cuja mão de obra seja 
classificada de categoria inferior à exigida por esta Prefeitura. 

O fiscal do contrato será responsável pelo cumprimento de toda legislação existente e 
pertinente à execução do contrato decorrente deste Termo de Referência; 

A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
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O CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por seu Agente 
Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto 
com as mesmas atribuições e poderes; 

O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de FISCALIZAÇÃO, poderá 
contratar profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle 
qualitativo e quantitativo das obras e serviços, assim como, o acompanhamento e 
desenvolvimento da execução, à vista dos projetos; 

À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e 
serviços, as avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas 
as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato; 

A FISCALIZAÇÃO lançará no livro de ordem da obra todas as observações dignas de 
registro para controle da obra, devidamente assinadas pelo preposto da 
CONTRATADA; 

Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e 
CONTRATANTE, bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à 
CONTRATADA, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no livro de ordem. 
Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, após seu registro, serão 
encaminhados ao CONTRATANTE, para decisão, acompanhados de parecer da 
FISCALIZAÇÃO; 

Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das 
frentes e fases das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem 
prejuízo da boa execução dos trabalhos; 

A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a CONTRATADA a 
fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as 
ocorrências; 

A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação 
ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer 

empregado da CONTRATADA, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas; 

Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, 
resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções 
rápidas e adequadas; 

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO ou pela 
própria CONTRATADA, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova 
execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 
levantamentos e/ou projetos; 

A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da FISCALIZAÇÃO 
importará na aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das 
obras e serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA 
tenha dado causa, por ação ou omissão; 

A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão 
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relevante de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou 
desobediência às suas ordens e instruções, cabendo à CONTRATADA, ressalvado o 
disposto no Edital e neste Caderno de Encargos, todos os ônus e encargos 
decorrentes da paralisação; 

A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem 
as razões da decisão, cabendo ao CONTRATANTE formalizar a sua suspensão; 

No prazo de observação das obras e serviços, a CONTRATADA deverá executar, sob 
sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, 
retificação e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após 
a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

O recebimento do objeto será após 30 dias para o recebimento provisório e 90 dias 
para o recebimento definitivo, ao fim dos serviços. 

 

18 RESPONSABILIDADES 

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 
empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro, 
correrão por conta da CONTRATADA; 

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

I. Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

II. Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

III. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra; 

IV. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados 
seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo 
da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo 
máximo de 24 horas, a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar início à 
reparação ou reconstrução das partes atingidas; 

A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 
trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a ocorrer; 

Nos termos do que estabelece o art. 122 da lei 14.133/21, com suas alterações, 
admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente aprovada pelo 
CONTRATANTE; 

A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de 
subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite 
fixado. Para tanto deverá submeter à apreciação do CONTRATANTE a (s) empresa(s) 
que executará (ao) os serviços, a (s) qual (ais) deverá (ao) fazer prova de regularidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL ‘ 

 

de débitos com os respectivos órgãos competentes, mediante apresentação das 
respectivas Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de impedimento da 
subcontratada em participação de licitações; 

À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. 
Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros 
sob sua administração, não havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre o 
CONTRATANTE e eventuais SUBCONTRATADAS; 

As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar em 
nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente 
contra o CONTRATANTE. 

 

19 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 17.875.349,87 (dezessete milhões, 
oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e sete 
centavos), conforme custos unitários. 

 

20 DO REAJUSTAMENTO 

Considerando que o art. 6º, inciso LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital 
deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste contratual, de forma a refletir a 
variação efetiva do custo de produção, faz-se necessária a definição de índice setorial 
compatível com a natureza do objeto licitado. 

Nesse contexto, para os serviços continuados de manutenção e conservação da 
infraestrutura urbana, com pavimentação em paralelepípedo e CBUQ, mostra-se 
tecnicamente adequado adotar os índices referenciais divulgados pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), por serem específicos do setor de 
infraestrutura e refletirem de maneira mais precisa as oscilações de preços de 
insumos, mão de obra e equipamentos vinculados à pavimentação e obras viárias. 

Assim, eventuais reajustes contratuais observarão os interregnos mínimos legais e 
demais condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
anualidade, à vinculação a índice previamente definido no edital e à preservação do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, garantindo segurança jurídica, 
transparência e adequação à realidade de mercado. 

 

21 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a execução da obra objeto deste Termo de Referência está estipulado em 
até 12 (doze) meses, a partir da data da contratação, podendo ser prorrogado a critério 
da administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, por se 
tratar de contratação de serviços de natureza contínua, conforme previsto em artigo. 
107 da lei 14.133/2021. 
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O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, 
dentro da vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da 
Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Se algum retardamento ocorrer, devido a causas imprevisíveis sem que haja 
negligência da CONTRATADA, o prazo da construção poderá ser estendido por um 
período plausível pela FISCALIZAÇÃO desde que a mesma considere procedentes 
as alegações da CONTRATADA. A CONTRATADA deverá notificar por escrito à 
FISCALIZAÇÃO a ocorrência de causas imprevisíveis justificando as circunstâncias e 
seus efeitos. 

 

22 MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

a. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente ou mensalmente, 
com base nos preços unitários, propostos pela empresa vencedora do certame 
licitatório. 

b. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Fonte: 1500 / 1708 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Descrição do Recurso: 15.451.017.1056 - Pavimentação e drenagem de Vias 
Urbanas 

c. Todas as medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas de boletim 
de medição, cronograma, relatório fotográfico e memória de cálculo, contendo todas 
as etapas do processo executivo. 

d. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado na forma 
prevista neste instrumento convocatório, se a CONTRATADA estiver com as 
Certidões Municipais, Estaduais e Federais devidamente validadas juntamente com 
as guias de recolhimento quitadas com INSS e FGTS do mês anterior em mãos até 20 
(Vinte) dias úteis. 

 Valença-BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
________________________________________ 

Ivan Luis Barbalho Maia 
Secretário de Infraestrutura e Planejamento Urbano 

Decreto: 6.193/2026 

 


